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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE EM LINHA FÉRREA.
ATROPELAMENTO.  PERDA  DO  MEMBRO
INFERIOR DIREITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DOS PEDIDOS. INSURGÊNCIA DA PROMOVIDA.
MANUTENÇÃO  DO  DECISÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
VÍCIOS  NÃO  CARACTERIZADOS. MATÉRIAS
DEVIDAMENTE ENFRENTADAS NO DECISÓRIO
EMBARGADO. MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART.  535,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. REJEIÇÃO.
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- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-   Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os
embargos de declaração só podem ser admitidos se
detectado na decisão algum dos vícios enumerados
no artigo 535, do Código de Processo Civil, situação
na verificada no caso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
262/275, opostos pela Transnordestina Logística S/A contra o acórdão de fls. 242/260,
que, por votação unânime, negou provimento ao Apelo.

Em  suas  razões,  a recorrente  alega,  em  síntese,  a
existência de omissão em relação à distribuição da culpa, e contradição no acórdão
embargado acerca do valor fixado à título de danos morais, o qual, em seu entender
se mostrou excessivo e “quanto à base do pensionamento mensal arbitrado a título
de danos materiais, visto que, segundo firmado pelo STJ, tal obrigação cessa na data
em  que  a  vítima  completaria  65  (sessenta  e  cinco)  anos  de  idade,  e  não  aos  67
(sessenta e sete) anos do beneficiário”, fl. 263. Alega, ainda, existir contradição com
relação aos termos do art. 333, I e II, do Código de Processo Civil, a qual representa
em equívoco n valoração da prova e distribuição do ônus probandi. Por fim, requer o
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acolhimento dos aclaratórios.

Contrarrazões  não  ofertadas  pelo  embargado,
conforme certidão de fl. 279.

É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que os embargos de
declaração  somente  são  cabíveis  quando  “houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade, contradição” ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
Juiz ou Tribunal” (incisos I e II, do art. 535, do Código de Processo Civil).

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

No caso dos autos, analisando as razões do reclamo,
percebe-se que a embargante, em verdade, não se conformou com a fundamentação
da decisão contrária às suas pretensões e,  de maneira infundada, lançou mão dos
declaratórios,  sob  a  alegação  de  existir,  no  acórdão  embargado,  omissão  e
contradição, vícios esses não caracterizados.

Com efeito, todas as questões necessárias ao correto
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deslinde do feito foram enfrentadas no decisório impugnado, não havendo lacuna
alguma a ser suprida.

Alega o recorrente que houve omissão, “visto que em
havendo  o  reconhecimento  de  culpa  concorrente,  a  condenação  deverá,  por  este
motivo, ser reduzida pela metade,  o que se trata de critério objetivo, conforme a
jurisprudência.

Portanto, tendo sido reconhecida a culpa concorrente
pela sentença (confirmada pelo acórdão), o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
deverá necessariamente ser reduzido pela metade, passando para R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais)”, fl. 267.

Assegura,  outrossim,  que  houve  contradição  aos
termos do art. 333, I e II, do Código de Processo Civil. 

Quanto aos temas,  imperioso registrar que não foi
reconhecida a culpa concorrente, mas sim a culpa exclusiva da empresa, a qual não
atendeu as medidas de segurança necessárias para evitar que o garoto acidentado e
seus colegas trafegasse em local perigoso. Ainda, restou deveras analisadas as provas
carreadas aos autos. A propósito, restou consignado, fls. 250/252: 

 Na hipótese, em apreço, os documentos de fls. 13/20,
e  as  testemunhas  ouvidas  em  Juízo,  fls.  163/164,
comprovam  que  a  empresa,  ora  recorrente,  não
atendeu as  medidas  de  segurança  necessárias  para
evitar  que  o  garoto  acidentado  e  seus  colegas
trafegasse  em local  perigoso,  qual  seja,  n  linha  do
trem.  Senão,  vejamos  o  que  dizem  Risolange
Martins  de  Sousa e  Francisco  Raimundo,  fls.
163/164, respectivamente:
…que a época morava próximo ao local e foi até lá
encontrando o autor ferido e bastante ensaguentado;
que o autor não chegou a dizer como tinha ocorrido o

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0000166-07.2008.815.0051                                                                                            4



acidente; que no local do acidente a linha fica dentro
de um buraco e o menor estava com uma parte do
corpo para fora e a perna dentro do buraco; que o
menor  perdeu  a  perna  direita  exclusivamente  em
decorrência do acidente; que não ouviu dizer que o
menor  tenha  tentado  “pegar  carona”  no  vagão  do
trem e não sabe dizer como ocorreu o acidente...
E,
….que  quando  chegou  ao  local  a  vítima  já  havia
sofrido  o  acidente  e  estava  bastante  ensaguentada
com a perna quase dilacerada; que ajudou a prestar
socorro,  colocando  o  menino  na  ambulância  da
Prefeitura e acompanhou até o hospital; que não sabe
informar se o autor estava se pendurando no trem;
que  não  chegou  a  conversar  com  qualquer  pessoa
que tenha presenciado o acidente…
Restando,  pois,  demonstrado  o  dano  sofrido  pelo
promovente que teve sua perna amputada, em razão
do acidente relatado na exordial, imperioso se torna o
dever  de  indenizar,  pois,  constata-se,  a  toda
evidência,  o  liame de causalidade que entrelaça na
conduta  do  agente  causador  da  lesão  com o  dano
experimentado pela vítima.
Ademais,  infere-se  do  processo  que,  em  nenhum
instante, a apelante colacionou prova capaz de elidir
a  sua  responsabilidade  frente  aos  estragos
propagados.  Não  se  vislumbrando,  pois,  nenhuma
excludente  de  ilicitude,  como  culpa  exclusiva  da
vítima, que pudesse romper o dever de indenizar da
Transnordestina  Logística  S/A,  ao  contrário,  os
depoimentos  colhidos  indicam  a  negligência
praticada pelo seu preposto.

Com  relação  as  alegadas  contradições,  entendo
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também não merecer guarida, pois inexiste este vício no decisum.

O valor dos danos morais foram arbitrados levando-
se em consideração as condições pessoais dos envolvidos, a fim de não se transpor os
limites dos bens princípios e da igualdade que regem as relações de direito, restando
decidido, fl. 256:

Com efeito, os critérios utilizados para a sua fixação
devem  estar  de  acordo  com  a  melhor  orientação
doutrinária  e  jurisprudencial  pertinente  à  matéria
sub examine, consoante a qual incumbe ao magistrado
arbitrar,  observando  as  peculiaridades  do  caso
concreto,  bem  como  as  condições  financeiras  do
agente  e  a  situação  da  vítima,  de  modo  a  não  se
tornar fonte de enriquecimento, tampouco que seja
inexpressivo  a  ponto  de  não  atender  aos  fins
propostos. 
Sendo assim, no intuito de se perquirir  o valor do
dano  moral  é  necessário  levar  em consideração  as
condições pessoais dos envolvidos, a fim de não se
transpor  os  limites  dos  bons  princípios  e  da
igualdade que regem as relações de direito, evitando,
por conseguinte,  um prêmio indevido ao ofendido,
indo muito além da recompensa ao desconforto, ao
desagrado, aos efeitos do gravame suportado.
A propósito,
Art.  944.  A indenização  mede-se  pela  extensão  do
dano.
Parágrafo único.  Se houver excessiva desproporção
entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz
reduzir, equitativamente, a indenização – negritei.
Com  base  nessas  considerações,  vislumbro  que  a
quantia indenizatória moral fixada na sentença, qual
seja,  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em favor do
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menor,  não  merece  ser  atenuada,  a  qual  possui  o
intuito  de  amenizar  o  infortúnio  suportado  pelo
autor,  que  teve  sua  perna  direita  decepada,  bem
como tornar-se um fator de desestímulo a fim de que
a  ofensora  não  torne  a  praticar  novos  atos  de  tal
natureza.

Por fim, com relação a pensão arbitrada a título de
danos materiais, entendo também inexistir contradição, senão vejamos, fl. 257/260:

Prosseguindo, cumpre analisar o pedido de redução
da pensão fixada em 01 (um) salário mínimo, e o seu
limite temporal.
Nesse  espeque,  diante  da  limitação  física  do
promovente  devidamente  demonstrada,  fls.  14/V  e
16, e da falta de comprovação de seus rendimentos,
prudente manter o valor de 01 (um) salário mínimo
fixado na sentença. 
Calha transcrever trecho do decisum, fl. 339:
Afora isso, verifica-se que, no plano material, o autor,
com a perda de seu membro inferior direito, sofreu
considerável  limitação,  o  que com certeza,  refletirá
em  sua  vida  profissional,  e,  diante  da  falta  de
comprovação  de  rendimentos,  entendo  como
razoável  o  valor  correspondente  a  01  (um)  salário
mínimo vigente, a partir da data em que completar
14 anos, visto que restou comprovado, às fls. 14/14V
e  16,  a  sua  limitação  física,  especialmente  para  o
trabalho.
Nesse sentido:
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SEQUELA
CEREBRAL  IRREVERSÍVEL  OCASIONADA  NO
PARTO  -  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0000166-07.2008.815.0051                                                                                            7



IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  REJEIÇÃO.
PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  ART.  198,
INCISO  I,  DO  CÓDIGO  CIVIL.  MÉRITO.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  ART.  37,  §  6º
DA CF. ERRO MÉDICO EVIDENCIADO. DANOS
CONFIGURADOS.  PENSIONAMENTO.
REDUÇÃO  PARA  UM  SALÁRIO  MÍNIMO
MENSAL.  TERMO  INICIAL.  DATA  EM  QUE  O
AUTOR COMPLETOU 14 (CATORZE) ANOS DE
IDADE.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL.  -  “..
Sequelas oriundas de alegado erro médico ocorrido
no  momento  do  parto  (...)  2.  A  hipótese  é  de
responsabilidade objetiva do estado, incidindo o art.
37, §6º, da crfb/88, sendo necessária a comprovação
do  dano  e  o  nexo  de  causalidade  entre  este  e  a
conduta da administração pública, para se configurar
o direito à indenização pleiteada.  3.  Em relação ao
dano,  vislumbra-se  que  de  fato  está  configurado,
posto  que  o  autor  aduziu especificamente  na  peça
exordial as anomalias físicas que lhe foram causadas:
paralisia  cerebral  grave,  deficiência  visual,  crises
convulsivas  freqüentes,  atrofia  cerebral,  além  de
haver  acostado  aos  autos  provas  suficientes  para
comprovação do alegado. 4. De acordo com a análise
de todos os elementos dos autos é possível concluir
que o sofrimento fetal adveio durante o período de
internação,  sendo  que  a  demora  na  realização  de
cesária  contribuiu  para  tal  ocorrência.  (...).  Logo,
restou  comprovada  a  desídia  no  atendimento
oferecido pelo réu através de seus prepostos, quando
da  demora  da  realização  do  parto  cesárea  (...)  7.
Assim,  após  a  análise  de  todos  os  elementos  dos
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autos,  resta  evidenciada  a  configuração  do  nexo
causal entre a conduta médica e os danos ao recém-
nascido, bem como as seqüelas sofridas pelo autor,
ensejando,  pois,  a  responsabilidade  objetiva  da  ré,
juntamente  com  o  correspondente  dever  de
indenizar.  (…)  9.  Ressalte-se  que  o  autor  tem  um
quadro  irreversível  de  paralisia  cerebral  grave,
acarretando como consequência a incapacidade por
toda  a  vida,  estando  impossibilitado  de  estudar  e
também, de trabalhar, além de depender de cuidados
de terceiros  por  24  horas.  ”  (trf  2ª  r.;  AC 0018580-
46.1999.4.02.5101;  RJ;  quinta  turma; relª  desig.  Desª
fed.  Simone  schreiber;  julg.  18/02/2014;  dejf
14/03/2014;  pág.  354).  “inexistindo  provas  do
rendimento que a vítima efetivamente recebia antes
do evento danoso, o entendimento jurisprudencial e
doutrinário dominante é no sentido de que a pensão
mensal deve ser fixada utilizando-se como parâmetro
o  montante  equivalente  a  01  (um)  salário  mínimo,
correspondente  ao  mínimo  existencial.  ”  (tjes;  RN
0000473-18.2001.8.08.0045;  segunda  Câmara  Cível;
Rel.  Des.  Namyr  Carlos  de  Souza  filho;  julg.
25/02/2014;  djes  06/03/2014).  “a  corte  especial  do
Superior Tribunal de justiça fixou como termo inicial
para o pagamento da pensão a data em que a vítima,
menor  de  idade  ao  tempo  do  acidente,  vier  a
completar 14 (catorze) anos de idade.” (resp 628.522/
RJ,  Rel.  Ministro  João  Otávio  de  noronha,  quarta
turma,  DJ  25/02/2008).  (TJPB;  AC  0028651-
84.2008.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides;
DJPB 11/06/2014; Pág. 11) - sublinhei.
Quanto  ao  limite  temporal  da  pensão,  entendo
também  não  merecer  reparo  a  decisão,  pois  o
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Magistrado tomou por base a expectativa de vida dos
brasileiros, hoje estimada em torno dos 67 (sessenta e
sete) anos de idade.

Desse modo, tendo o acórdão impugnado sido claro e
preciso quanto ao enfrentamento dos pontos indispensáveis ao desfecho do caso, não
vislumbro omissão alguma a ser sanada.

Portanto, diante da não caracterização de omissão a
reclamar  pronunciamento  complementar,  ou  de  contradição  ou  obscuridade  a
merecer  esclarecimento,  a  rejeição  dos  presentes  embargos  é  medida  cogente,
porquanto, mesmo para fins de prequestionamento, é necessária a caracterização dos
vícios elencados no art. 535, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. Constatado que a insurgência da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
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[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho  (Relator)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador João Alves da Silva).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0000166-07.2008.815.0051                                                                                            11


